
EDITAL DO PROCESSO SELETIVO SIMPLIFICADO 37 2011
- VAGAS REMANESCENTES DO PS 29 2011 -

IFES

O Reitor do Instituto Federal de Educação, Ciência e Tecnologia do Espírito Santo, no uso de suas atribuições legais e de acordo com
as disposições da legislação pertinente torna pública as inscrições para o Processo Seletivo Simplificado, para vagas nos Cursos
Técnicos Concomitantes do Campus de Venda Nova do Imigrante, atendendo ao Convênio de Intercomplementaridade pedagógica
firmado entre o Ifes e o Governo do Estado do Espírito Santo, por intermédio da Secretaria de Estado da Educação-SEDU, para
preenchimento de vagas do 2º semestre do ano letivo de 2011, conforme descrito abaixo:

1. Período de inscrição: 26 de julho de 2011. 8h às 18h.

2. Procedimento para a inscrição:
Comparecer ao Campus de Venda Nova do Imigrante, Avenida Elizabeth Minete Perim s/n - Bairro São Rafael - Venda Nova do
Imigrante - tel: (28) 35461818, com o original do documento de identidade, cópia do histórico escolar e cópia da declaração
atualizada de matrícula no 3º ano do Ensino Médio no ano de 2011, da escola da Rede Pública Estadual que utilize o Currículo de
Ensino Médio estabelecido no Convênio de Intercomplementaridade Pedagógica Ifes/SEDU.

3. Dos pré-requisitos e Vagas:
O curso é oferecido em sistema modular com carga horária variável em cada módulo e duração mínima de 4 (quatro) semestres
letivos.

3.1. PARA PARTICIPAR DESTE PROCESSO SELETIVO O CANDIDATO DEVERÁ ESTAR MATRICULADO NO ANO
LETIVO DE 2011, NA 3ª SÉRIE (SEM DEPENDÊNCIA), DO ENSINO MÉDIO DAS ESCOLAS DA REDE PÚBLICA
ESTADUAL QUE PARTICIPAM DO CONVENIO DE INTERCOMPLEM ENTARIDADE PEDAGÓGICA FIRMADO
ENTRE O IFES/SEDU, NA CIDADE DE VENDA NOVA DO IMIGR ANTE. HAVERÁ CONCOMITÂNCIA COM O
ENSINO MÉDIO NA 3ª SÉRIE DO ENSINO MÉDIO .

3.2. VENDA NOVA DO IMIGRANTE

Turno Curso Código Vagas Duração

Noturno Administração 914 08 2 anos

4. Do Processo Seletivo:
O Processo seletivo será realizado em etapa única, através da análise  do histórico escolar  dos  candidatos  inscritos.

5. Da Classificação Final
5.1. A classificação final será feita pela média da soma das notas dos componentes curriculares do 1º e 2º anos de Matemática e
Língua Portuguesa do candidato.
5.2. A classificação final obedecerá à ordem decrescente do total de pontos obtidos, observando-se o número de vagas ofertadas.
5.3. Em caso de empate, o critério de classificação será:
- maior nota em Matemática no 1º semestre do ano letivo de 2011;
- maior nota de Língua Portuguesa no 1º semestre do ano letivo de 2011;
- permanecendo o empate, será classificado o candidato que possuir idade maior.

6. Do Resultado,  Matrícula e Início das Aulas: 27/07/2011

Vitória, 24 de julho de 2011.

Denio Rebello Arantes
Reitor


